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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0446/2010 
(INDICA AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, OSVALDO CARVALHO DA SILVA, QUE CRIE 
UMA CÂMARA ITINERANTE EM BAIRROS URBANOS E RURAIS 
DO MUNICÍPIO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Osvaldo Carvalho, 
solicitando que o mesmo crie uma Câmara Itinerante em bairros urbanos e rurais do 
Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de maio de 2010. 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que a Câmara Itinerante em bairros urbanos e 

rurais do Município, aumenta de certa forma o vínculo e a interação entre os 
vereadores e a população, dando oportunidade para a população reivindicar, opinar e 
elogiar o trabalho dos nobres edis. 

Considerando que os vereadores com a Câmara Itinerante irão 
até os bairros para ouvir as necessidades dos munícipes. 

Considerando que as reuniões em bairros rurais, poderão ser 
realizadas em locais como salões comunitários ou igrejas e as da zona urbana, 
poderão ser realizadas, em escolas e creches dos bairros, onde a população será 
atendida diretamente pelos vereadores. 

Considerando que o deslocamento dos munícipes até a sede do 
Poder Legislativo, muitas vezes acaba sendo difícil, tendo em vista a própria 
condição financeira dos mais carentes, bem como até a distância. 

Considerando que proposta do programa é levar informação aos 
moradores como ações, projetos, programas, serviços e eventos, realizados pelo 
Poder Legislativo durante a semana e abrangendo todas as áreas do município, bem 
como de dar oportunidade para a população reivindicar, opinar e elogiar o trabalho 
dos nobres edis. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura, para 
que o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Osvaldo Carvalho, 
crie uma Câmara Itinerante em bairros urbanos e rurais do Município. 
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